Ministério da Previdéncia Social
Projeto Fractal

PREVIDENCIA SOCIAL
VINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCAL

D.O.U: 02.02.2006 | Secdo: 1 | Pagina(s): 33

Ementa:

O TCU determinou a Subsecretaria de Planejamento, Orcamento e Administracao
da Previdéncia Social que as exigéncias de regularidade fiscal, nos certames
licitatérios, ficassem restritas ao que dispde o art. 29 da Lei n® 8.666/93, e que
essas exigéncias nao fossem excessivas para nao se confundirem com instrumento
indireto de cobranca de tributos e créditos fiscais, o que configuraria desvio de
poder e, também, para ndo restringirem o carater competitivo da licitagdo (item
4.4, TC-009.651/2004-6, Acérddo n° 4/2006-TCU-22 Camara).
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